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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE DO PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO  

DECRETO Nº: 036/2024, DE 03 DE JUNHO DE 2024 
 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO NÚCLEO DE ESTUDOS DOS 
SINISTROS DE TRÂNSITO - NEST, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE PATOS-PB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e, 
de acordo com o disposto na Lei Orgânica do Município, Código de Trânsito Brasileiro e a Lei Municipal nº 
3.408/2005. 
 

CONSIDERANDO o Inciso IV do Art.24 do Código de Trânsito Brasileiro onde define a competência dos 
órgãos e entidades executivos de trânsito dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição; 
 

CONSIDERANDO a Resolução A/74/299 da ONU, que trata do melhoramento e segurança no trânsito 
global, que estabeleceu o intervalo de 2021 a 2030, como Segunda Década de Ação pela Segurança no Trânsito, 
novamente com a meta de reduzir pela metade o número de mortes e feridos no trânsito, no período e a necessidade 
de adequação aos seguintes Pilares: Gestão da Segurança no Trânsito; Vias Seguras; Segurança Veicular; Educação 
para o Trânsito; Atendimento às Vítimas; e Normatização e Fiscalização;  
     

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito (PNATRANS), Lei Federal 
n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018, que traz as metas de reduzir no mínimo à metade o índice nacional de mortos 
no trânsito por grupo de veículos e o índice nacional de mortos no trânsito por grupo de habitantes nos próximos 10 
(dez) anos;  
 

CONSIDERANDO a necessidade de realização de estudos qualitativos e integração estratégica dos dados e 
metadados de instituições públicas e privadas, para maximizar a eficácia nas políticas públicas, conforme os pilares 
estabelecidos no PNATRANS, no âmbito do Município de Patos - PB;  
 

CONSIDERANDO a necessidade de registro, gestão, controle e validação dos dados e informações sobre 
sinistros e estatísticas de trânsito, conforme dispõe a Resolução CONTRAN n.º 808, de 15 de dezembro de 2020,  
 

D E C R E T A:  
 
Art. 1º. Fica instituído o Núcleo de Estudos dos Sinistros de Trânsito – N.E.S.T, órgão de caráter consultivo e 

propositivo, direcionado para o levantamento de dados e realização de estudos técnicos sobre sinistros de trânsito, 
nos termos do Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito (PNATRANS). 
 

Art. 2º. Para a consecução do disposto no Art. 1º deste Decreto, o NEST terá como objetivos:  
 
I - promover a integração do conjunto de informações provenientes da base de dados de sinistros do Município 
de Patos, devendo ser disponibilizados pelos Órgãos da Administração Pública os dados necessários sobre 
atendimento de urgência, hospitalização, vigilância, mortalidade e outros dados solicitados pelo NEST;   
II - Realizar a interlocução entre os atores envolvidos, bem como com outros órgãos da Administração Pública 
Municipal e de outras esferas de governo que possam colaborar com o desenvolvimento ou o 
compartilhamento de base de dados para o procedimento;  
III - Realizar estudos técnicos sobre os dados estatísticos, o registro, a gestão, o controle e a validação dos 
dados e informações sobre sinistros e estatísticas de trânsito, conforme dispõe a resolução CONTRAN n.º 808, 
de 15 de dezembro de 2020;  
IV - desenvolver e manter em operação, ferramenta tecnológica de integração das bases de dados referidas no 
inciso I deste artigo, respeitado o sigilo dos dados previstos na Lei Federal n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(LGPD);  
V - desenvolver e manter em operação plataforma de disponibilização pública dos resultados de análises 
provenientes da integração de dados e dos estudos realizados, bem como garantir seu uso em relatórios e 
documentos oficiais sobre o tema, respeitado o sigilo de dados pessoais;  
VI - integrar os produtos, as bases e as análises resultantes do trabalho do NEST às soluções tecnológicas e de 
disponibilização pública de dados utilizadas no âmbito da Administração Pública Municipal.   

 
Parágrafo único. A disponibilização dos dados e informações de que trata este Decreto deverá respeitar as 

disposições da Lei Federal n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018.  
 

Art. 3º. O NEST será composto pelos seguintes órgãos ou entidades:   
 

I - Representante da Superintendência de Trânsito e Transportes de Patos- PB;  
II - Representante da Polícia Rodoviária Federal - PRF;  
III - Representante da Polícia Militar - PM/PB (CPTRAN), com atuação na área de trânsito;  
IV - Representante do Corpo de Bombeiros Militar/PB  
V - Representante da Secretaria Municipal de Educação; 
VI - Representante do SAMU;   

 
§1º. A Coordenação do NEST será da Superintendência de Trânsito e Transportes de Patos - PB, na pessoa do 

seu gestor ou pessoa por este indicada;  
 
§2º. O Superintendente da STTRANS, designará um(a) servidor(a) para exercer a função de secretário(a) 

executivo(a);  
 
Art. 4º. Cada órgão ou entidade indicará um representante titular e um suplente, cujos nomes constarão do 

Semanário Oficial do Município de Patos-PB, por nomeação do Chefe do Executivo Municipal.  
 
Art. 5º. O NEST poderá convidar representantes de outros órgãos e entidades, públicas e/ou privadas, além de 

pesquisadores e especialistas, quando necessário, para o cumprimento de sua finalidade.   
 
Parágrafo único. A critério, o NEST poderá valer-se da opinião de especialistas e/ou técnico-profissionais com 

conhecimento específico em matéria de trânsito e mobilidade urbana, com vistas a subsidiar a solução dos eventos 
quando a este Núcleo submetidos.   

 
Art. 6º. O exercício das funções de membro do NEST não poderá ser remunerado, por ser considerado de 

relevante interesse público, pois os mesmos já são funcionários públicos.  
 
Art. 7º. Para consecução dos seus objetivos, o NEST poderá se organizar em comissões independentes de 

trabalho, em consonância com as normas do observadas aqui especificadas.  
 
Art. 8º. Havendo perda de vínculo com o órgão, entidade ou segmento da sociedade que representa, o 

integrante será desligado, de ofício, do NEST, ainda que não tenha ocorrido a indicação de seu substituto.    

Art. 9º. As normas de funcionamento do NEST serão definidas em Regimento Interno elaborado pela 
STTRANS, mediante portaria.    

 
Art. 10. Para consecução dos objetivos do NEST, a STTRANS poderá firmar convênios, contratos, termos de 

parceria, termos de cooperação e articular-se pela forma conveniente, com órgãos ou entidades públicas e privadas, 
nacionais e estrangeiras.  

 
Art. 11. O NEST contará com apoio da Assessoria Jurídica da STTRANS, quando necessárias as suas 

intervenções, podendo esta se fazer presente em quaisquer reuniões, sejam elas ordinárias ou extraordinárias.    
 

Art. 12. O NEST reunir-se-á quinzenalmente, com comunicação prévia aos seus membros de no mínimo 72 
(setenta e duas) horas de antecedência;   

 
Art. 13. O NEST reunir-se-á extraordinariamente, cuja comunicação não poderá ultrapassar 24 (vinte e quatro) 

horas do ocorrido.   
 

Art.14-Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Art.15-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 03 de Junho de 2024. 

 
 

LICITAÇÃO 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

 
EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1.772/2022 

INEXIGIBILIDADE 018/2022 
 

Instrumento: termo de aditivo nº: 2º ao contrato nº 1.772/2022; Partes: Prefeitura Municipal de Patos - PB e FFC 
SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA (ECO CLÍNICA DE PATOS), Objeto Contratual: 
1.772/2022, CONTRATO ADVINDO do Processo Administrativo nº 214/2022; Objeto do Aditivo: O presente 
Instrumento de TERMO DE ADITIVO tem o objeto de ALTERAR O PRAZO DE VIGÊNCIA para 03/05/2025, 
conforme o que preconiza a lei de licitações e suas respectivas alterações. Fundamentação: constante na Lei Federal 
8.666/93 e alterações posteriores, consubstanciado com as cláusulas do contrato inicial. Signatários: SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS e FFC SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR 
IMAGEM LTDA (ECO CLÍNICA DE PATOS). 

 
03 de maio de 2024 

 
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

 
EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1.171/2022 

INEXIGIBILIDADE 017/2022 
 
Instrumento: termo de aditivo nº: 2º ao contrato nº 1.171/2022; Partes: Prefeitura Municipal de Patos - PB e UDI 
PATOS SERVIÇOS E PRODUTOS MÉDICOS LTDA, Objeto Contratual: 1.171/2022, CONTRATO 
ADVINDO do Processo Administrativo nº 213/2022; Objeto do Aditivo: O presente Instrumento de TERMO 
DE ADITIVO tem o objeto de ALTERAR O PRAZO DE VIGÊNCIA para 08/05/2025, conforme o que preconiza 
a lei de licitações e suas respectivas alterações. Fundamentação: constante na Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores, consubstanciado com as cláusulas do contrato inicial. Signatários: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS e UDI PATOS SERVIÇOS E PRODUTOS MÉDICOS LTDA. 

 
08 de maio de 2024 

 
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2024 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 152/2024 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PATOS/PB, O (A) Secretário (a) ordenador (a) de Despesas da Prefeitura Municipal de Patos, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei nº 14.133/2021, e suas alterações posteriores, e conforme o que consta no 
processo em tela. 
 
R E S O L V E: 
 
HOMOLOGAR, após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, considerando que foram 
observados os prazos recursais, tendo em vista a manifestação do ordenador de despesa, que em análise aos 
documentos apresentados pela empresa vencedora, constatou o atendimento de todas as condições previstas no edita, 
aonde a empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
EDITAL, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como executar o objeto homologado nos termos e prazos 
estipulados. 
 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Homologação para pregão Eletrônico veiculado em Diário Oficial, 
para fins de publicidade e transparência, nos termos da Lei 14.133/2021, em consequência, fica convocado o(s) 
licitante(s) vencedor(es) para a assinatura do termo de contrato, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.  
 
Vencedores:  
 
- Empresa EDUARDO JOSE BATISTA JUNIOR ME, CNPJ 49.441.597/0001-07, vencendo no seguinte item, 032, 
com valor final de R$ 7.820,00.  
- Empresa ANTONIA DINAIR LIMA E SILVA ME, CNPJ 52.369.074/0001-01, vencendo nos seguintes itens, 
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073, 074 e 086, com valor final de R$ 13.330,00.  
- Empresa ACM LOCAÇÕES LTDA ME, CNPJ 40.190.705/0001-33, vencendo no seguinte item, 088, com valor 
final de R$ 16.000,00.  
- Empresa AGILITATE COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICO LTDA, CNPJ 09.031.663/0001-48, 
vencendo no seguinte item, 069, com valor final de R$ 52.500,00.  
- Empresa AMF COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA ME, CNPJ 28.599.344/0001-88, vencendo 
no seguinte item, 001, 005, 010, 019, 020, 021, 025, 041, 058, 059 e 067, com valor final de R$ 43.680,00.  
- Empresa D.E.A CALCADOS LTDA, CNPJ 52.331.094/0001-85, vencendo nos seguintes itens, 017, 039, 053, 
061, 066 e 083, com valor final de R$ 117.105,00.  
- Empresa FERREIRA & CONDE SERVICOS & INDUSTRIA LTDA, CNPJ 36.545.378/0001-18, vencendo nos 
seguintes itens, 031, 054, 055, 056 e 057, com valor final de R$ 58.460,00. 
- Empresa LAGUNA ESPORTE LTDA, CNPJ 52.307.066/0001-22, vencendo nos seguintes itens, 006, 008, 009, 
012, 016, 018, 027, 030, 033, 034, 035, 038, 043, 068, 075, 077, 082, 084 e 085, com valor final de R$ 80.167,37.  
- Empresa LRG COMERCIO EIRELLI EPP/SS, CNPJ 12.386.373/0001-21, vencendo nos seguintes itens, 002, 
003, 007, 037, 045, 046 e 078, com valor final de R$ 83.311,95.  
- Empresa RAFAEL OLVEIRA SAMPAIO LTDA/EIRELI, CNPJ 43.479.564/0001-61, vencendo nos seguintes 
itens, 013, 014 e 015, com valor final de R$ 10.290,00.  
- Empresa RAMSIG LTDA, CNPJ 54.198.647/0001-07, vencendo no seguinte item, 060, com valor final de R$ 
5.920,00. 
- Empresa SILME INDUSTRIA DE BORRACHA LTDA, CNPJ 01.589.358/0001-64, vencendo no seguinte item, 
044, com valor final de R$ 1.233,20.  
- Empresa SPORTS TEXTIL COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS E EVENTOS LTDA, CNPJ 
42.867.490/0001-78, vencendo nos seguintes itens, 004, 080 e 081, com valor final de R$ 28.664,20.  
- Empresa T Nava Comércio de Eletrodomésticos EPP/SS, CNPJ 18.912.500/0001-65, vencendo no seguinte item, 
052, com valor final de R$ 3.883,00.  
- Empresa UZE BRINDES E UNIFORMES LTDA ME, CNPJ 15.348.142/0001-11, vencendo nos seguintes itens, 
028 e 029, com valor final de R$ 11.250,00.  
- Empresa VERTENTES MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ 52.755.750/0001-77, vencendo nos seguintes 
itens, 011, 022, 023, 024, 026, 036, 040, 042, 048, 049, 050, 062, 063, 064 e 087, com valor final de R$ 43.622,00.  
- Empresa WPPT CONFECCOES LTDA, CNPJ 45.438.114/0001-56, vencendo nos seguintes itens, 047, 051, 070, 
071 e 072, com valor final de R$ 32.960,00.  
 
Perfazendo o Valor Global de R$ 610.196,72 (seiscentos e dez mil e cento e noventa e seis reais e setenta e dois 
centavos). 

 
Patos – PB, 29 de maio de 2024. 

 
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2024 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2024 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE TIPO 
I (FNDE) NO RESIDENCIAL SÃO JUDAS TADEU I E II NO MUNICÍPIO DE PATOS - PB. 
 
VENCEDOR: CONSTRUTORA ALICERCE LTDA inscrita n CNPJ de nº 02.512.025/0001-08. 
 
VALOR TOTAL: R$ 3.356.430,19 (Três Milhões e Trezentos e Cinquenta e Seis Mil e Quatrocentos e Trinta Reais 
e Dezenove Centavos). 
 
PRAZO: 12 (Doze) meses. 
FUNDAMENTO: Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 
 
FONTE DE RECURSO: - AS DESPESAS DECORRENTES DA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PREVISTOS NESTA CONCORRENCIA PÚBLICA CORRERÃO À LUZ DA ORÇAMENTÁRIA ANUAL – 
EXERCÍCIO 2024, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
PATOS, NA CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 12 365 1003 1014 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E/OU 
REFORMA DE ESCOLAS DE ENSINO INFANTIL E CRECHES, NO ELEMENTO DE DESPESA – 4490.51. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/RECURSOS PRÓPRIOS: FPM/ICMS/ISS/IPTU/OUTROSe Convênio 
Com Ministério da Educação. 
 
Considerando que foram observados os prazos recursais, em conformidade com a Lei 14.133/2021, ADJUDICO e 
HOMOLOGO com base nas informações constantes do Processo de Licitação acima citado, os itens constantes no 
relatório da Comissão de Contratação ao seu vencedor, em consequência, fica convocado o licitante vencedor para 
a assinatura do Termo de Contrato, nos termos da Lei 14.133/2021, sob as penalidades da lei.  
 

Patos, 29 de maio de 2024. 
 

ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 
Secretária Municipal de Educação  

 
 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2024 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DO 
ESTÁDIO JOSÉ CAVALCANTE – 2º ETAPA, LOTE 3, REFERENTE AO CONTRATO DE REPASSE Nº 
1058030-80. 
 
VENCEDOR: CONSTRUTORA BETAGAMA LTDA inscrita n CNPJ de nº 29.482.689/0001-10. 
 
VALOR TOTAL: R$ 510.639,60 (Quinhentos e Dez Mil e Seiscentos e Trinta e Nove Reais e Sessenta Centavos). 
 
PRAZO: 12 (Doze) meses. 
FUNDAMENTO: Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 
 
FONTE DE RECURSO: - AS DESPESAS DECORRENTES DA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PREVISTOS NESTA CONCORRENCIA PÚBLICA CORRERÃO À LUZ DA ORÇAMENTÁRIA ANUAL – 
EXERCÍCIO 2024, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.200 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER DE PATOS, NA CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 27 812 1004 1032 IMPLANTAÇÃO 
E/OU MELHORIA DE INFRAESTRUTURA ESPORTIVA, NO ELEMENTO DE DESPESA – 4490.51. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/RECURSOS PRÓPRIOS: FPM/ICMS/ISS/IPTU/OUTROS E 
CONTRATO DE REPASSE Nº 1058030-80. 
 
Considerando que foram observados os prazos recursais, em conformidade com a Lei 14.133/2021, ADJUDICO e 
HOMOLOGO com base nas informações constantes do Processo de Licitação acima citado, os itens constantes no 
relatório da Comissão de Contratação ao seu vencedor, em consequência, fica convocado o licitante vencedor para 
a assinatura do Termo de Contrato, nos termos da Lei 14.133/2021, sob as penalidades da lei.  
 

Patos, 29 de maio de 2024. 
 

JOSÉ DAMIÃO LODE DE SOUSA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER  

 
 
 
 

CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2282/2023 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 306/2023 
CHAMADA PÚBLICA Nº 015/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Patos 
CONTRATADA: CAMILA M C CAMPOS 
 CNPJ Nº 44.211.333/0001-35 
OBJETO: Rescisão Unilateral do Contrato nº 2282/2023, que teve como objeto CONTRATO COM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS, PARA FINS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DA 
SAÚDE OU ESPECIALIZADOS, A CARGO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS – PB, proveniente da CHAMADA PÚBLICA Nº 
015/2023. 
FUNDAMENTO LEGAL: com fundamento previsto no art. 79, I, e 78, XII, da Lei 8.666/93, expõe as seguintes 
razões. 
DATA DE RESCISÃO: 20 de Maio de 2024. 

 
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 

Secretário Municipal de Saúde 
Ordenador de Despesas 

 
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1833/2023 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 213/2023 
CHAMADA PÚBLICA Nº 013/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Patos 
CONTRATADA: ALMEIDA E VASCONCELOS SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LTDA 
CNPJ Nº 37.344.228/0001-09 
OBJETO: Rescisão Unilateral do Contrato nº 1833/2023, que teve como objeto CREDENCIAMENTO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS E 
PROCEDIMENTOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO CENTRO 
DE ESPECIALIDADES FREI DAMIÃO E CENTRO REGIONAL DE SAÚDE DO TRABALHADOR - 
CEREST A CARGO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PATOS – PB, proveniente da CHAMADA PÚBLICA Nº 013/2023. 
FUNDAMENTO LEGAL: com fundamento previsto no art. 79, I, e 78, XII, da Lei 8.666/93, expõe as seguintes 
razões. 
DATA DE RESCISÃO: 20 de Maio de 2024. 
 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 

Ordenador de Despesas 
 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1838/2023 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 213/2023 
CHAMADA PÚBLICA Nº 013/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Patos 
CONTRATADA: CLINICA DE OLHOS VITOR COLEHO LTDA 
CNPJ Nº 48.551.888/0001-87 
OBJETO: Rescisão Unilateral do Contrato nº 1838/2023, que teve como objeto CREDENCIAMENTO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS E 
PROCEDIMENTOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO CENTRO 
DE ESPECIALIDADES FREI DAMIÃO E CENTRO REGIONAL DE SAÚDE DO TRABALHADOR - 
CEREST A CARGO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PATOS – PB, proveniente da CHAMADA PÚBLICA Nº 013/2023. 
FUNDAMENTO LEGAL: com fundamento previsto no art. 79, I, e 78, XII, da Lei 8.666/93, expõe as seguintes 
razões. 
DATA DE RESCISÃO: 20 de Maio de 2024. 

 
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 

Secretário Municipal de Saúde 
Ordenador de Despesas 

 
SECRETARIAS 

 

PATOSPREV 
 

 
 

INSTITUTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – PATOSPREV 
PORTARIA Nº 074/2024– PATOSPREV 

 
O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 

consoante o disposto no art. 42, inciso IV da Lei Complementar n.º 021/2022, de 02 de junho de 2022. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária por Idade, com PROVENTOS 
PROPORCIONAIS, ao(á) servidor(a) municipal, Sr.(ª) MARIA DE LOURDES ALVES (CPF nº 951.053.794-
20), matrícula funcional nº 3420, ocupante do cargo de Gari, lotado (a) na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
com fundamento no Art. 40º, §1º, inciso III, alínea “b” da CF/88 (Redação EC 41/03) c/c Art. 1º da Lei 10.887/04 
c/c Art. 6º da ELOM 02/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Patos-PB, 03 de junho de 2024 
 

ANDRÉ VINÍCIUS XAVIER GUEDES SOARES 
Superintendente 

 

 
 

INSTITUTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – PATOSPREV 
PORTARIA Nº 075/2024– PATOSPREV 

 
O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 

consoante o disposto no art. 42, inciso IV da Lei Complementar n.º 021/2022, de 02 de junho de 2022. 
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RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária, com PROVENTOS INTEGRAIS, ao(á) 

servidor(a) municipal, Sr.(ª) VALDENOR ENEAS DE SOUSA (CPF nº 950.790.418-20), matrícula funcional nº 
3372, ocupante do cargo de Vigia, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, com fundamento no Art. 4º, 
caput, incisos I a V, §1º a §3º e §6º, inciso I, da EC 103/2019 c/c Art. 5º, caput, inciso I, da ELOM 02/2021. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Patos-PB, 03 de junho de 2024 

 
ANDRÉ VINÍCIUS XAVIER GUEDES SOARES 

Superintendente 
 

 
 

INSTITUTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – PATOSPREV 
PORTARIA Nº 076/2024– PATOSPREV 

 
O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 

consoante o disposto no art. 42, inciso IV da Lei Complementar n.º 021/2022, de 02 de junho de 2022. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder o benefício de PENSÃO TEMPORÁRIA POR MORTE, ao(à) Sr(ª) LARA TAYENE 

DA SILVA, brasileira, menor impúbere, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF sob nº 137.129.304-02, com 
15 (quinze) anos de idade, nascida em 27.10.2008, neste ato representada por sua irmã responsável Naila Tania da 
Silva, brasileira, solteira, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF sob nº 127.461.444-92, tornando-se 
dependente da sua falecida genitora, a inativa, Sr.ª JOSEFA ADRIANA VERAS DA SILVA, (CPF 042.218.174-
96), matrícula funcional nº 316050, ex. ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, em decorrência do falecimento desta, tudo em conformidade com os Art. 40, § 7° da CF/88 
(redação dada pela EC nº 103/19) c/c Art. 23, caput da EC nº 103/2019 c/c art. 9º, inciso III, Art. 22, caput, §§ 
1º e 2º, inciso III e art. 28, caput da LCM 021/2022.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem à data do óbito  

28/04/2024. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Patos-PB, 03 de junho de 2024 

 
ANDRÉ VINÍCIUS XAVIER GUEDES SOARES 

Superintendente 
 

 
 

INSTITUTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – PATOSPREV 
PORTARIA Nº 077/2024– PATOSPREV 

 
O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 

consoante o disposto no art. 42, inciso IV da Lei Complementar n.º 021/2022, de 02 de junho de 2022. 
 
RESOLVE: 

 
Retificar a portaria n° 092/2016, publicada no DOM de 11 de outubro de 2017, que passará a ter a seguinte 

redação: 
 
Art. 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria Invalidez, com PROVENTOS INTEGRAIS, ao(á) 

servidor(a) municipal, Sr.(ª) MARIA DO SOCORRO DA SILVA CARNEIRO (CPF nº 892.982.924-49), 
matrícula funcional nº 3244, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde, 
com fundamento no Art. 40, §1º, incisos I da CF/88, in fine, (Redação dada pela EC 41/2003) c/c Art. 6º-A da 
EC 41/2003 (incluído pela EC 70/2012). 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Patos-PB, 03 de junho de 2024 

 
ANDRÉ VINÍCIUS XAVIER GUEDES SOARES 

Superintendente 
 

 
 

INSTITUTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – PATOSPREV 
PORTARIA Nº 078/2024– PATOSPREV 

 
O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 

consoante o disposto no art. 42, inciso IV da Lei Complementar n.º 021/2022, de 02 de junho de 2022. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria por Invalidez, com PROVENTOS PROPORCIONAIS, 

ao(á) servidor(a) municipal, Sr.(ª) BENONE LEÃO DE OLIVEIRA (CPF nº 125.655.204-68), matrícula funcional 
nº 258531, ocupante do cargo de Odontólogo, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde, com fundamento no Art. 
10 §1º, inciso II, c/c Art. 26, § 2º, inciso II da EC 103/2019 e com base na Decisão Judicial (Autos n.º 0801046-
83.2024.815.0251). 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Patos-PB, 03 de junho de 2024 

 
ANDRÉ VINÍCIUS XAVIER GUEDES SOARES 

Superintendente 
 

 
 

INSTITUTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – PATOSPREV 
PORTARIA Nº 079/2024– PATOSPREV 

 
O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 

consoante o disposto no art. 42, inciso IV da Lei Complementar n.º 021/2022, de 02 de junho de 2022. 
 
RESOLVE: 
 
Retificar a portaria n° 054/2023, publicada no DOM de 02 de outubro de 2023, que passará a ter a seguinte 

redação: 
 
Art. 1º- Conceder o benefício de Aposentadoria Compulsória, com proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, ao(à) servidor(a) municipal, Sr(ª). ALZIRA DAS NEVES COSTA (C.P.F. nº 161.961.474-04), 
matrícula funcional nº 50881, ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Saúde, com fundamento no Art. 40, §1º, inciso II, da CF/1988 c/c Art. 2º, I da LCF 152/15 c/c Arts. 16, inciso 
II, Art. 22, §4º da Lei Complementar 021/2022 (redação dada pela LCM 23/22). 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem à data em que o (a) 

servidor(a) atingiu a idade limite de 75 anos, a saber: 11/11 o™/2022. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Patos-PB, 03 de junho de 2024 

 
ANDRÉ VINÍCIUS XAVIER GUEDES SOARES 

Superintendente 
 

 

STTRANS 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 
GABINETE DO SUPERINTENDENTE 

 Fone: (83)3422-1019 
 

PORTARIA/GS/N. º 055/2024                                         Patos - PB, 03 de Junho de 2024 
 

REGULAMENTA A “ZONA AZUL SOLIDÁRIA”, DE QUE 
TRATA A LEI Nº 4.241/13, EM VIAS E LOGRADOUROS NAS 
PROXIMIDADES DO TERREIRO DO FORRÓ DURANTE O 
EVENTO DO SÃO JOÃO DE PATOS – É DA GENTE - 2024. 

 
O SUPERINTENDENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO 

DA PARAÍBA, Diretor da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes, usando de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no Art.7º da Lei Municipal nº 3.408/2005, e também, a Portaria nº 009/2024, em vigor:  

 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 4.241/2013 cria a “ZONA AZUL SOLIDÁRIA” na circunscrição 

de eventos públicos e privados, englobando o período do São João, e que a arrecadação será destinada a entidades 
de relevante cunho social; 

 
CONSIDERANDO que o Decreto Municipal n° 023/2018 definiu como entidades de relevante cunho social, 

a APAE, Fazenda da Esperança, Grupo de Apoio ao portador de câncer VIVA A VIDA, Casa da Divina Misericórdia 
e APPC. 

 
RESOLVE: 
  
Art. 1º - A “Zona Azul Solidária” será implantada durante o período da festa “São João de Patos – É da Gente 

– 2024”, de 19 a 23 de junho de 2024, no horário das 18:30 às 04:00. 
 
Art. 2º-O perímetro da “Zona Azul Solidária”, abrangerá os seguintes logradouros e localidades: 
I – Rua Floriano Peixoto (da Avenida Rio Branco até Alain Esfiharia); 
II – Rua Frei Caneca (do Restaurante da Geane até a Rua Paulo Mendes); 
III – Rua Paulo Mendes (da Rua Frei Caneca até a Pizzaria Nápoles); 
IV – Rua Darcílio Wanderley da Nóbrega (Beco das oficinas); 
V – Antigo Terminal Rodoviário (Pátio de integração); e 
VI – Rua Lateral do Patos Shopping. (Destinado às Vans) 

 
Art. 3º-Ficam definidos os seguintes valores de tickets a serem cobrados na “Zona Azul Solidária”: 
I – Moto: R$ 10,00 (dez reais); 
II – Carro: R$ 20,00 (vinte reais); e 
III – Van: R$ 30,00 (trinta reais). 

 
Art. 4º - A arrecadação proveniente da “Zona Azul Solidária” será destinada, em partes iguais, às entidades 

de relevante cunho social já previstas em lei e devidamente cadastradas junto à STTRANS. 
 
Parágrafo Único - Todas as despesas com pessoal, material de apoio e identificação visual, será deduzida da 

arrecadação bruta. 
 
Art. 5º - É das entidades cadastradas, a responsabilidade pelo pessoal que irá trabalhar na “Zona Azul 

Solidária”. 
 
§ 1º - As entidades deverão repassar à STTRANS, com antecedência de 72h, o nome de todo o pessoal que irá 

atuar, direta e indiretamente; 
 
§ 2º - Todos os que irão atuar diretamente no perímetro estipulado, com a cobrança dos tickets, deverão estar 

na lista previamente repassada à STTRANS, e devidamente identificados com crachás. 
 
Art. 6º - Ficam as entidades beneficiadas, obrigadas a prestarem contas dos valores arrecadados, despesas, a 

totalização, e a comprovação do rateio nos moldes do art. 4º, em até 30 (trinta) dias. 
 
Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
GABINETE DO SUPERINTENDENTE  

Patos - PB, 03 de Junho de 2024  
 

ELUCINALDO LAURINDO DE ALMEIDA 
DIRETOR SUPERINTENDENTE 

 

GOVERNO MUNICIPAL 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


